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FORTALEZA - CEARA 

DIÁRK) OFICIAL DO MUNldPIO 
ANO XXXV1 FORTALEZA, 13 DE OUTUBRO .DE 1988 N9 8975 

DIÁRIO DO POÓER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LEI NQ 6 3 1 4 DE 01 DE JULHO DE 1988 . 

' Consi dera de utilidade pública ASSOCIAÇÃO 
DOS SERVIDOR ES DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA DES
PORTIVA DO ESTADO DO / CEARÃ - ASFAD, na f orma 
que indica . 

A CÂMAR A MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:• 

Art. 19 - Fi ca considerada de utilidade púb li ca a Asso c iação do s 
servidores da Fundaç ão de Assistência D~sportiva do Estado do Cearã 
ASFAD, sociedade civil, com sede e foro jurídico nesta Capital. 

Art. 29 - A presente Lei entrará em vigor n a data de s ua publi ca
çao, revogadas as disposiçõe s em contrârio. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em oi de julho de 1988. 

Maria Luiza Fonten ele 
PREFEITA MUNICIPAL 

LEI N9 6316 DE 01 DE J ULHO DE 1988 . 

Considera de utilidade publica a ASSOCIAÇÃO 
MORADORES DA GRANDE PARQUELÃNDIA , na forma 
indica. 

DE 
qu e 

A CÂMARA MUNICIPALJ DE FORTALEZA DECRETA F. EU SANCIONO A SFGUINT E LEI : 

Art. 19 - Fica con siderada de u tilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA GRANDE PARQUELANDIA, sociedade civ i l, sem fins l uc rativ os 
com sede e foro jurídico nes ta Capital . • 

Art. 29 - A presente_Lei e ntrará em vigor na dat a de su a publi
caçao, r ev ogada s as disposiçoe s em contrári o. 

19 88. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALE ZA, em 0 1 de 

Maria Lu i za Fontenele 
PREFEITA DE FORTALEZA 

LEI N9 6317 DE 01 DE JULHO DE 1988 . 

j ulho de 

Eonsidera de utilidade p~blica a SOCI ED ADE DA PN I 
AO DO S MORADORES BAIRRO DAS PEDREI RAS . . 

A CÂMARA MUNICIPAL D~ FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO NO A SF.G UINTF. LEI : 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 01 de julho 

lEI : 

Maria Luiza Fontenel e 
PREFEITA MUNICIPAL 

LEI N9 6318 DE 01 DE JULHO DE 1988. 

In s titui Normas de proteção 
Artís tico Cearense e Tea tro 
adot~ outra s providências . 

de 

ao Centro 
!: ão J osé e 

A CÂMARA MVNICI•AL DE FDRTATE2A DECRETA E EU SANCIONO. SECUINTE 
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A PREFtl 
e, tendo g&i s 

RESOLVE 
NOME Jo 
CARGO O 
LOTAÇÃ.r 
FUNDAKJ 

to N9 4,472 
Ítem l, do 
aprovado pe 
06 .05 .81 e 

DISCR 
1- Sa 
2- llo 
3- Ct 
4- Cr 

TotA 
tr i nt a e 

PAço 



nctPIO OUTUBRO DE 1988 

,i· UffllNSA OFJCJ.t.L DO NVSJCIPJO 

ro OFICIAL DO NUJ'ICfPIO 

Ld M9 Ul ti• 24.0S . UJ2 
- Pedro li• Ar • iiíijo l•••rr• 
Grific• - Ha. lllo ••rp•tue Socorro 

Dio10 

v. rr•• ci • co si, 2041 

•• t r • l 
••• tral 
(Scn·idor) 

l (Servidor) 

PUJLICAÇÕIS 

Caf l.JOO.OO 
Cat 100.00 
C•f t00,00 
Caf 550 , 00 
Caf t'0,00 
Caf 60,00 
e.-, ao,oo 

ca, 100,00 
Caf Z. 500 , 00 -

í• aio sario aceito• coa ••&ina 
pal•vru ih1L••i• dawaatllo aoi" 
t a auuaticado• • dat!liar•f.,! 
apoaiçio d • pha. 

pública a Sociedade da 
a de civil, sem fins lu-

:- na data de sua publi-

, em O 1 d e j u 1 h o ele 

19 88 . 

proteção ao Centro 
e Teatro São Jos é e 
encias. 

EU SANCIONO A SEGUINTE 

,reservaçâo do Centro 
respectivamente na 

a do Cristo Redento~ 
e Fortaleza a prote- ! 
'Í artigo anterior. ' 
preserva~ão a _ __ não : 

·a na mod1ficaçao da 
de valor artístico 

roíbir o funciona 
J qual foram cons tru1' 1 

respectivos alva~ / 

era notificar todo 

( 
' 

. . ct IO OUTUBRO DE 1988(50.239) 
QUINTA-FEIRA,13 DIÃRIO OFICIAL DO MUNI P 

Art. 59-10 infrator que incorrer no que preserve O parágrafo 
co do artigo 29~ teri um praz~· determinado \pel~ ~rg~o competente da · 
feitura para restaurar o aspecto original dos 1move1s . . -

Art. 69 ~ Esta Lei entrará em vigor na_data de sua ~ublicaçao 
vogadas as disoosições em contrário. 

1988. 
PAÇO DA PREiEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 01 de julho 

Maria Luiza Fontenele 
PREFEITA MUNICIPAL 

LEI N9 6319 DE✓Ol DE JULHO DE 1988 

Ún~ 
Pr!:_ 

re-

de 

Autoriza o uso da "BANDEIRA 2 11 auto maticamente 
quando do aumento ao s combustíveis. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIONO A S EG UIN'U. 

LEI: 

Art . 19- Fica a Secretaria de Transportes do Município autori 
zada a conceder aos Tixis de Fortaleza o uso aut o mitic o da 

1
' BANDEIR A 

2 11 quando do auniento dos combustíveis. 

Parágrafo , iiniê:o - A concessão a que se refere o "Capu t" do 
art. anterior perderã a sua validade após o aferimento dos t a xí~e tros ~ 

Art . 29- Esta Lei entrará em vigor na data d e sua publi c ação , 
revogadas as disposições em contrário. 

19 88. 
PAÇO~DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 0 1 de j ulho 

Maria Luiza Font e n e l e 
PREFEITA DE FORTALEZ A 

DECRETO DE APOSENTAD0RlA 

de 

A PREFEITA . MUNICIPAL DE FORTALEZA , no u so d e · · -
g ais t d . s u as a tr1 b u1ç o es le 

e, en o em vista o que const a do P roce ss o N9 07347 / 87 . 

RESOLVE APOSENTAR : 
NOME João Lopes Praciano 
CARGO_OU FUNÇÃO Operário 

M a t . 1 0 .17 9 " 

LOTAÇAO Sec!etaria de Serv i ç os Urh n n 0 s d o Muni c í pio 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei Muni c ipnl N\' J.'1 9 7 d• 15 04 7 toN94472 de290475 b ' • "-· .2 e oD e c re 

~ · • · • , com ,~a d o ,·0111 ,, ~ a rtigos 11 5 i t e m 1 11 116 
item I, do Estatuto dos Funci o n n ri os r ~bli ~os d M · ! · ' ' 
aprovado pela Lei N9 4 058/7 2 llt 1 · 0 _u nic i p10 d e Fo rtaleza, 

0
6 OS 81 · • ' · e r ncn p ,da n L e i N9 5 391 

• · e o artigo 19 d a L !' i N9 b . 026, <li' 26 _ 1 1. 8 5 _ · ' de 

DISCRIMINAÇÃO DE PROVENTOS : 
1- Salario 
2- Hora Extra 25\ 
3- Gratificação de Insalubridade 
4- Gratificação Quinquenal 15 % 

40 7. 

TOTAL DE PROVENTOS 
trinta e quatro). 

PAÇO DA PREFEITURA 

MENSAIS : Cz$ 9 .8 3 4 , 00 ( n ove mil ~ 

MUNICIPAL DE FORT ALF.ZA , em 25 d ~ 

Maria Lu i za M. F o n te n e l e 
PREFE I TA MUN1C 1 PAL 

Cz $ 
Cz $ 
C z $ 
Cz $ 

5. 2 80 , 0 0 
1 .6 50,00 
2. 112,00 . 

7 92 , 0 0 

oi t ocentos 

. ,a i o de 19 8 8. 


